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COMUNICAÇÃO CMCO 

 

As Leis originais encontram-se nos anais da Câmara Municipal. 

LEI Nº 603/2005 DE 14 DE SETEMBRO DE 2005 

 
“ALTERA ARTIGO 6º DA LEI MUNICIPAL Nº 

552/2004 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
PLÍNIO RODRIGUES DE ARAÚJO, PREFEITO MUNICIPAL DE 

CIDADE OCIDENTAL, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele 
sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º - O artigo 6º da Lei Municipal nº 552/2004, de 14 de Abril de 2004, passa 

a ter a seguinte redação: 
 “Artigo 6º - O Conselho Municipal de Turismo será composto por 08 

(oito) membros, sendo 03 (três) representantes do Poder Público Municipal, 02 

(dois) representantes de entidades  associativas da área do comércio, 01 (um) 

representante das associações de moradores municipais, 01 (um) representante de 

entidade com atuação na área de meio ambiente e 01 (um) representante de empresa 

ou entidade do ramo de turismo. 

Parágrafo único: Os membros do Conselho Municipal de Turismo serão 

nomeados através de ato do Chefe do Poder Executivo para um mandato de dois 

anos.” 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTAL, aos 
quatorze dias do mês de Setembro de 2005. 

 

 

 

 

 

 

PLÍNIO RODRIGUES DE ARAÚJO 

             PREFEITO MUNICIPAL 

 


